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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 

009/2023 om aa 

Ref.:- PROCESSO n.º 019/2023. & Á 

DISPENSA n.º 005/2023. 1 ó i 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE (@;BRA'M ENTRE - 3 

CÍPIO DE ALVINLANDIA E A EMPRESA H, F. FERRAZ 

Aos dezesseis (16) dias do més de Margo (03) do ano de dois mil e 

vinte tres (2023), nas dependéncias da Prefeitura Municipal de 

Alvinlandia, a Praga Dr. Daniel Guarido, n.º 294, nesta cidade de 

Alvinlandia, Estado de São Paulo, as partes: de um lado a 

PREFEITURA DO MUNIC{PIO DE ALVINI ANDIA, pessoa juridica de 

direito publico interno, CNPJ n.° 44.518.405/0001-91, representada 

pela Prefeita Municipal, Sr.º ABIGAIL CATELI DIAS, brasileira, casada, 

portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.454.765-6 e CPF n.° 

024.136.258-87, residente & domiciliado — nesta — cidade de 

Alvinlândia/SP, à Avenida José Bonifácio do Couto, n.º 326, em 

Alvinlândia, Estado de São Paulo, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA _F. FERRAZ - ME, 

CNPJ n.° 22.061.966/0001-71, com sede a Arquiteta Susan 

Karakas Hunner, nº 124 , Parque Universitario, municipio de 

Tupa/SP,CEP- 17.607-447, neste ato representado pela senhor Hélio 

Froes Ferraz portador do RG nº 32.452.947-8 e do CPF(MF) nº 

290.894.478-22, doravante designada CONTRATADA, 
com fundamento 

no inc. 1I do artigo 24 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alteracoes, e demais normas aplicaveis, Resolvem celebrar o presente 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

CLAUSULA 1*. OBJETO 
CLAUSULA 1 . MUOSOSISE 

1.1 - Contratagao de empresa especializada em servicos de instalação 

e manutengao de rastreadores da Írota municipai da Saude. 

CLAUSULA 2* - VALOR CLAUSULA 2 - VAL 

2.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo objeto 

ajustado, a importância de R$ 15.160,00 (Quinze mil cento e " 

sessenta reais), pelo período de 12 (doze), sendo R$7.000,00 (Sete / 
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stalação dos equipamentos, e 

cento e sessenta reais) em 12 (doze) parcelas de R$ 680,00 

(Seiscentos e Oitenta Reais) mensais, mediante envio da fatura e 

relação dos serviços realizados, pagos até o 5º dia útil do mês 

subsequente. 

mu re: na 

2.2 - O valor definido no item anterior inclui todos os custos 

operacionais  da atividade, todos os tributos incidentes — cujos 

recolhimentos são de responsabilidade da CONTRATADA ¢ despesas 

diretas e indiretas decorrentes do presente Contrato. 

CLAUSULA 3º. CONDICOES E FORMAS DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA 3º. CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGASISA SS 

3.1 — A contratante terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da 

apresentação da Fatura para aceitá-la ou rejeitá-la. 

3.3 - A fatura não aprovada será devolvida para as correções 

necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- 

se o prazo estabelecido no item anterior, a partir da data de sua 

representação. 

3.4 — A devolução da Fatura não aprovada não justificará a interrupção 

do serviço. 

3.5 - O pagamento será efetuado até o dia 5ºdia útil, do mês 

subsequente da efetiva emissão da Fatura e relatório de atividades. 

CLÁUSULA 4º. VIGÊNCIA 

4.1 — O prazo de vigéncia deste contrato é até 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de assinatura do mesmo, sendo renovado 

automaticamente, pelo mesmo periodo, nos termos do artigo 57 Il e da 

Lei nº 8.666/93, e suas alteracoes, dispensado o termo de prorrogacao 

nos moldes do artigo 62 do mesmo diploma legal, exceto se comunicado 

com antecedéncia de 30 (trinta) dias por qualquer das partes. 

CLAUSULA 5°. RECURSOS 
” 

CLAUSULA
 9 . RETT 
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5.1 - As despesas decorrentes do presente termo de 

adesão correrão por conta da rubrica própria orçamentária vigente da 

CONTRATANTE. Sendo: 

FICHA 241 D 0T 

IR R Prefeitura Municipal 

02 EXECUTIVO 

02.07 ........ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

020702 Divisao do Fundo Municipal de Saúde 

10 Saúde 
10 301 Atenção Básica 

10 301 0120 Atendimento Integral a Saúde 

10 301 0120 2029 — Manutenção da Divisão do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica. 

0.01.00-300.00 Recursos Proprios do Municipio 

CLAUSULA 6°. OBRIGACOES DA CONTRATADA 

6.1 - Prover os servicos ora contratados com pessoal adequado, 

capacitado e devidamente habilitado, nos termos da legislacao 

especifica, de modo a fornecer os servicos com a qualidade técnica que 

estes exigem e, em estrito atendimento da normatização a eles 

pertinente. 

6.2 — Prestar a CONTRATANTE, sempre que solicitadas, informacoes 

técnicas. 

Paragrafo único: Para eventual salvaguarda de direitos mutuos, a 

CONTRATADA se dispões a manter seguro garantia abrangente do 

servico contratado. 

CLAUSULA 7°. RESPONSAVEIS PELO CONTRATO 

Para a fiel execução deste Contrato, as partes designam os seguintes 

gestores: 

a) Da parte CONTRATANTE: 

Nome: ABIGAIL CATELI DIAS 
| 

Cargo: Prefeita Municipal de Alvinlândia 
TA 

Endereço: Praça Doutor Daniel Guarido 

Telefone(s): (14) 3473-1105 

b) Da parte CONTRATADA: nF. Ao l 
FERRAZ:22061 Fimncncs o / 
966000171 ( ssn la 
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Nome: Hélio Froes Ferraz 

Cargo: Diretor 

Endereço: Rua Arquiteta Susan Karakas 

Tupã/SP 
Tel.: (14) 3404-2828 

Hunner, nº 124, município de 

CLAUSULA 8º. RESCISÃO 

8.1 - O presente Contrato podera ser rescindido, nos termos do artigo 

77 e seguinte da Lei Federal n°. 8.666/93 ¢ alteragoes € pelos seguintes 

motivos: 

8.1.1 — Inadimpléncia de Clausula contratual; 

8.1.2 - Inobservancia de especificacoes e recomendacoes fornecidas 

pela CONTRATANTE; 

8.1.3 - Interrupcao do fornecimento por exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA, sem justificativa apresentada ¢ aceita pela 

CONTRATANTE; 

8.1.4 - Liquidacao judicial ou extrajudicial, concordata ou faléncia da 

CONTRATADA; 

8.1.5 - Transferéncia, no todo ou em parte, do objeto deste contrato. 

8.1.6 - O nao cumprimento das condições deste ajuste, notadamente 

quando ao sigilo de senhas ¢ codigos de acesso a Internet, atualizacao 

de dados cadastrais, bem como a auséncia de pagamento nas datas 

aprazadas, implicara a exclusao de responsabilidade civil da empresa 

contrata e a possibilidade de rescis@o do presente ajuste. 

8.1.7 — A rescisao sera precedida de comunicagao da CONTRATADA a 

CONTRATANTE, fixando-ine o prazo de 10 (dez) dias para defesa ou 

para regularizagao dos débitos. 

CLAUSULA 9° - F'UNDAMENTAQÃO LEGAL 

9.1 - O presente ajuste é celebrado diretamente com fundamento no 

art. 24, inciso Il, como dispensa de licitagao em razao do valor, relativo 

a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alteracoes posteriores, 

conforme parecer exarado pela assessoria juridica da CONTRATANT! 

conforme artigo 38, paragrafo único do mesmo Diploma Legal. 
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CLAUSULA 10°. FORO 

Fica eleito o Foro da comarca de Garga/SP para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente ajuste que não possam ser resolvidas 

administrativamente, com exclusdo de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem justas ¢ acertadas, as partes firmam o presente 

instrumento, em 3 (trés) vias de igual teor e forma. 

Alvinlandia/SP, 16 de Março de 2.023 . 

s A — 
ABIGAIL CATELI DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

H.F. Assinado de forma digital por 
H. F. FERRAZ: FERRAZ:220619660 b onA DA SSBAA | 

00171 0300 

— HELIO FROES FERRAZ 
H. F. FERRAZ - ME 

Manocl Antonio Pedroso da Silva 
RG: 6.736.372 

:’\;mvrccidx; izetti Lopes 

RG nff 22.933.211-0 
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